	[image: image1.wmf]
	PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE
                                        Estado de São Paulo




                                                     DECRETO Nº 003 – de 21 de janeiro de 2026.
Altera o Decreto n.º 042/2025.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 


CONSIDERANDO as especificidades inerentes ao Serviço de Previdência do Municipio de Ribeirão Grande.
D E C R E T A:
                     Art.1º – Ficam vedadas, a todos os servidores públicos municipais, incluídos os do SEPREM-RG, a partir da publicação deste decreto até 31 de dezembro de 2026.
:
I – A conversão de Licença Prêmio em pecúnia e;
II – A conversão de dias de férias em pecúnia.
Parágrafo Único – Não estão sujeitos a vedação do inciso I, estando, contudo, neste caso, a conversão em pecúnia vinculada a existência de disponibilidade financeira e a conveniência para a Administração, os titulares dos cargos de Professor Educação Infantil e Ensino Fundamental e presidente e servidores do Serviço de Previdência do Município de Ribeirão Grande SEPREM/RG.
Art. 2º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 02 de janeiro de 2026.
MARCELO LUÍS NUNES
PREFEITO MUNICIPAL
[image: image1.wmf]
Publicado e afixado no local de costume, registrado na data supra.


